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LEI N° 1439/2024

T i S T B A S

JPUBLICAL oﬁﬁf aZ/a | ‘ Institui os valores do Auxilio Moradia e
omal JAI B fo L] Auxilio Alimentagdo para os médicos
i ? Fie Ol | integrantes do PROGRAMA MAIS
fra_g‘/_,éqz R

RS e e MEDICOS do Governo Federal, no ambito
do Municipio de Quinta do Sol/PR.

A CAMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL/PR APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica instituido, no ambito do Municipio de Quinta do Sol, Estado do Parana,
Auxilio Moradia e Auxilio Alimentagéo para os médicos participantes do Programa
"Mais Médicos" do Governo Federal, por intermédio do Ministério da Salde, e
fomentado por este Municipio.

Art. 2° Os médicos participantes do Programa "Mais Médicos" serdo selecionados,
contratados e remunerados pelo Ministério da Saude, estando estes profissionais
vinculados exclusivamente ao Ministério da Saude, competindo ao Municipio de
Quinta do Sol, apenas o custeio do auxilio moradia e auxilio alimentagao.

Art. 3° Fica fixado o auxilio moradia para os médicos participantes do Programa
"Mais Médicos" disponibilizados pelo Ministério da Satde ao Municipio de Quinta do
Sol, no valor de até R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) e o auxilio alimentagéo
no valor de até R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

§ 1° Poderao ser liberados, mediante recursos pecuniarios, os valores previstos no
caput deste artigo, até o quinto dia util do més subseqliente, por meio de depésito
em conta corrente, de cada um dos médicos integrantes do PMM.

§ 2° Os auxilios moradia e de alimentagéo poderao ser atualizados por Decreto do
Chefe do Poder Executivo Municipal, respeitados os limites estabelecidos pelo
Ministério da Satde.

Art. 4° Os valores dos auxilios instituidos nesta Lei NAO se caracterizam como
pagamento por contraprestagdes de servigo prestado ao Municipio de Quinta do Sol,
sendo de carater meramente indenizatério com dispensa da prestagéo de contas por
parte do médico beneficiado.

Paragrafo Unico — sendo de natureza indenizatdria, fica dispensada a elaboragéo de
conveénio, ajuste, cooperagéo, acordo ou outro instrumento congénere.

Art. 5° As despesas com a instituicdo do auxilio moradia e do auxilio alimentacgéo
para os médicos participantes do programa "Mais Médicos" criados por esta lei,
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correrdo a conta de dotagbes proprias consignadas no orgamento vigente,
suplementadas caso seja necessario.

Art. 6° Caso seja necessario, o Chefe do Executivo Municipal podera, por Decreto,
regulamentar no que couber a presente lei.

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Paco Municipal Anté/Mééé:fo da Costa, 12 de Junho de 2024.
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